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Câmara Municipal de Congonhas 

DECRETO LEGISLATIVO No 690/2009. 

DENOMINA VIA PÚBLICA. 

A Mesa da Câmara Municipal de Congonhas, no uso de suas 
atribuições legais, DECRETA: 

Art. 1 o Fica denominada "JOSÉ GOMES DA SILVA, a Rua 03, do 
Bairro Primavera, em Congonhas. 
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Art. zo Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Congonhas, 16 dé dezembro de 2009. 

Pr · nte 1s Diretora da 
Câmara Municip de Congonhas 
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1 o Secretário dà.V esa D. iretora da 
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